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MINISTÉRIO DO INTERIOR 

Terr itório Federal do Amapá 

DECRETO (P) N9 111 5 de 22 de novembro de 1983 

O Governador do Terri tório Federal do Amapá,usando das 
atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 18 , item I I, 
do Decret o- Lei n9 41 1, de 08 de janeiro de 1969, e t endo em 
vista o que cons ta do processo n9 00-82-04453- 8-MI /DCA/BSB/82 , 

RESOLVE : 

Ar t . 19 - Retificar o Decret o (P) n9 0812, de 19 de 
abril de 1982 , publicado no Diãrio ' Oficial do Território n9 
3672 , do di a 26 do mesmo mês e ano, que passa a vigorar com 
a seguinte redação. 

-Conceder aposent adoria , nos termos dos artigos 101, 
item III e 165, Ítem XX, da Constituição Federal do Brasil 
com a redação dada pel a Emenda Constitucional n9 18 de 30: 
06.81, a LUCHIAR GEMAQUE ANDRADE, matricula n9 2.079,8 18, no 
cargo de Profe ssor de Ensino de 19 e 29 Graus,CÓdigo M-601. 
B, Classe "B" , Refer ência 4, do Quadro Permanente do Gover 
no deste Território, devendo perceber proventos cor respon = 
denL« da Cl asse "C", Referência 4 , de conformi dade com o ar 
tigo 184, Ítem I, da citada Lei n9 1711 /52 , em face do que 
dispÕe a Lei n9 6.701, de 24 de outubro de 1979,observado o 
§ 29 do artigo 102, da Constituição Federal. 

Pal ácio do Setentrião, em Macapá , 22 de novembro de 1983 
959 da RepÚblica e 419 da Criação do Território Federal d~ 
Amapá. 

ANNIBAL BARCELLOS 
Governador 

MINISTÉRIO DO INTERIOR 

Terr i tório Federal do Amapá 

DECRETO (P) N9 1116 de 22 de novembro de 1983 

Secretário de Educação e Cu l tura 
Prof~. ANNIE VIANNA DA COSTA 

Secretário de Agricultura 
Dr . LUIZ IRAÇU GUIMARÃES COLARES 

Secretári o de Segurança PÚblica 
Dr. EDMUNDO EVELIM COELHO 

Secretário de Saúde 
Dr. JOS~ CABRAL DE CASTRO 

O Gover nador do Território Federal do Amapá,usando das 
atr ibuições que l he são conferidas pelo artigo 18, Ítem li, 
do Decre t o-Lei n9 411, de 08 de j aneiro de 1969, e tendo em 
vi s ta os termos do Of í cio número 910/83-SEPS, 

RESOLVE: 

Art. 19 - PRORROGAR o período de viagem da Secretária 
de Promoção Social do Governo deste Território ,constante no 
Decreto (P) n9 1083, de 10 . 11.83 , por mais três (3) dias , a 
conta r de 20 de novembro do ano em cur so . 

Ar t. 29 - Revogam- se as disposiçÕes em contrário. 

Palácio do Se ten t r ião, em Ma capá, 22 de novembro de 1983 
959 da República e 4 19 da Criação do Territór io Federal d~ 
Amapá . 

ANNIBAL BARCELLOS 
Governador 

TERRITÓRIO FEDERAL DO AHAPÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MACAPÁ 

GABINETE DO PREFEITO 

DECRETO 108 /83- PMM. 

Dispõe·• sobre Anulação e Abertura de Crédito Suplemen 
tar de Ítens da Tabela Expl icativa da Despesa, por ót gãôs 
da Administr ação Municipal . 

O Prefeito Municipal de Macapá, no uso das atribüiçÕes 
que lhe são conferidas por Lei , 

DECRETA: 

Art. 19- Ficam anulados na importanc ia de Cr$: .. ;;; .. 
28.539.100,00 (Vinte e Oito MilhÕes, Quinhentos e Trinta e 
Nove Mil e Cem Cruzei ros), os Ítens das dotaçÕ'es do Orçamen 
to ~alít ico do corrente exercí c i o , por órgãos da Adminis 
traçao Municipal, conforme dircriminação abaixo: 
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D.D.U 

4 .0 .0.0 - Despesas de Capi tal 
4 .1. 0 .0 - Investimentos 
4 .1. 3.0 - Invest.em Reg.de Exec. Especial 

1.01 0 - Impl .de Vias Urb.c/rec.de Fin. 
do Projeto"CURA" ... Cr$ :28.539 .1 00,00 Cr$:28.539 . 100 ,00 

TOTAL ...... ... ....... ....... Cr$ :~~~~~2~!QQ~QQ 

Art. 29- Com os recursos provenientes das anulaçÕes 
feitas pelo artigo anterior, ficam supl ementados na impo! 
tancia de Cr$ :28 .539. 100 , 00 (Vinte e Oito MilhÕes, Quinhen 
tos e Trinta e Nove Mil e Cem Cruzeiro s) , os itens das dota 
çÕes do Orçamento analítico do corrente exercício , por ó~ 
gãos da Administ r ação Municipal , conforme discriminação a 
baixo: 

D.D.U. 

4.0 .0 . 0. - Despesa de Capital 
4 .1 . O. O. - Investimentos 
4 . 1. 2. 0. - Equip .e Mat. 

Permanente Cr$:20 . 159 . 350,00 Cr $: 20 . 159.350, 00 

4.1.1. 0. - OBRAS E INSTALAÇÕES 
1. 007. - Impl .Recup, e 

Pav.Sist. Viar. 
Mcp/Snt. Cr$: 8 . 379 .750 ,00 Cr$ : 8 . 379.750 , 00 

Total ...... . ....... ...... ·· · . . S~~~~~;~~!;!22,22 

Art. 39 - Este Decr eto entrará em vigor na data de sua 
pub l i cação , revogadas as disposiçÕes em contrário. 

ÇUHPRA-SE , REGISTRE- SE E PUBLIQUE-SE 

PALÁCIO 31 DE ~LruRÇO, ~ 1 de novembro de 1 . 983 . 

}illRILO AGOSTINHO PINHEIRO 
~Prefeito Mun. de Macapá~ 

MÂRIA GARCIA NETA 
~Diretora do Depar t9 de Finanças-PMM~ 

PROCURADORIA GERAL 

TERMO ADITIVO 

PRU!EIRO ( 1 9) TERMO ADITIVO AO CONV~NIO NÚ!>!ERO 048/83-
PROG , CELEBRADO ENTRE O GOVERNO DO TERRITÓRIO FEDERAL DO 
AMAPÁ E A PREFEITURA MUNICIPAL DE AMAPÁ, PARA OS FINS NELE 
DECLARADOS. 

O Governo do Território Federal do Amapá , doravante de 
nominado simpl esmente GOVERNO, neste ato representado pel o 
seu Governador, Senhor ANNIBAL BARCELLOS e a Prefeitura Mu
nici pal do Amapá, CGC 05.995.766 /000 1- 77 , repr esentada pelo 
seu Prefeito Municipal, Senhor. FRANCISCO JOSÉ AUIEIDA FILHO, 
daqui em diante denominado simpl esmente PREFEITURA , resolvem 
de comum acordo , firmar o presente Termo Adit ivo,nos segui~ 
tes Ter mos: 

CLÁUSULA PRIME IRA: Por este Termo Aditivo, f i ca a vi
gência do Instrument o Pr incipal, prorrogada pelo prazo de 
cento e oitenta ( 180) dias . 

CLÁUSULA SEGUNDA: Permanecem inalter~das as 
Cláusulas e condições do Contrato or a adi tado . 

demais 

E, por estarem de acordo, foi firmado o presente Termo 
Aditivo, em cinco (OS) vi as de igual teor e forma, para o 
mesmo f im de direito, que va i assinado pelas partes e teste 
munhas abaixo nomeadas . 

Macapá (Ap), 03 de novembro de 1983 

ANN IBAL BARCELLOS 
Governador 

FRANCISCO JOSg AL}!EIDA FILHO 
Prefeito 

TESTE~IDNHAS: I legíveis 

MINISTgRIO DA ~LruRINHA 

CAPITANIA DOS PORTOS DO ESTADO DO PARÁ 

E DO TERRITÓRIO FEDERAL DO ~~Á 

"AG~NCIA EM MACAPÁ" 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO 

A Agência da Capitania dos Por tos do Estado do Pará e 
do Território Federal do Amapá, em ~~capá , pelo presente 
Edital , convoca o Sr. HILTON FERREIRA DAS }!ERCÊS , atua lmen
te em l ugar incerto e não sabido , para no prazo de dez (10) 
dias , a partir da pub licação deste Edital, comparecer ã 
Agência da Capitan i a dos Portos , sito ã Av . FAB, 427 - Cen
tro, ~~capá-AP, fins r eceber a contrafé do Mándado de Cita
ção do Exm9 . Sr . Juiz do Tr ibunal Marítimo e cópia da r epre 
sentação da Procuradoria, referente ao Processo n9 11. 498 
daquele Tribunal . 

Macapá (AP) , 22 de novembro de 1983 

MANOEL SANTINO FREIRE 
Capitão- Tenente (AA) , Agente 

PROCURADORIA GERAL 

TE~IO ADITIVO 

PRUIEI RO ( 1 9) TE~IO ADITIVO AO CONV~NIO NÜ!>IERO 055/83-
PROG , CELEBRADO ENTRE O GOVERNO DO TERRITÓRIO FEDERAL DO ~ 
MAPÁ E A PREFEITURA ~IDNICIPAL DE ~IAPÁ , PARA OS FINS NELE 
DECLARADOS. 

O Governo do Território Federal do Amapá , doravante de 
nominado simplesmente GOVERNO, neste ato representado pelo 
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seu Governador, Senhor ANNIBAL BARCELLOS e a Prefeitura Nu 
nicipal de Amapá , CGC 05.995.766/0001-77, representada pelÕ 
·seu Prefeito Nunicipal, Senhor FRANCISCO JOS~ ALHEIDA FILHO , 
daqui em diante denominada simplesmente PREFEITURA,resolvem 
de comum acordo, firmar o presente Termo Aditivo,nos segui~ 
tes Termos : 

CLÁUSULA PRIHEIRA: Por este Termo Aditivo, fica a vigên 
cia do Instrumento principal, prorrogada pelo prazo de 90 
(noventa) dias . 

CLÁUSULA SEGUNDA: Permanecem inalteradas 
Cláusul as e condiçÕes do Contrato ora aditado. 

as demais 

E, por estarem de acordo , foi firmado o presente Termo 
Aditivo , em cinco (OS) vias de igual teor e forma , para o mes 
mo fim de direito, que vai assinado pelas partes e testem~ 
uhas abaixo nomeadas. 

Hacapá (Ap), 03 de novembro de 1983. 

ANNIBAL BARCELLOS 
= Governador = 

FRANCISCO JOSÉ ALHEIDA FILHO 
= Prefeito = 

TESTEHUNHAS: Ilegíveis 

TELECmfiJNICAÇÕES DO AHAPÁ S/ A - TELEAHAPÁ 

CGC (NF) - 05.965 . 421/0001-70 

AVISO AOS ACIONISTAS 

AUI'!ENTO DE CAPITAL 

EXERCÍCIO DO DIREITO DE PREFERENCIA 

Atendendo as disposiçÕes legais e estatutárias, a Direto 
na da TelecomunicaçÕes do Amapá S/A - TELEAHAPÁ comunica 
aos Acionistas que foi aberta a subscrição para o aumento 
de Capital Social a ser efetivado mediante a capitalização 
de créditos provenientes de investínientos da Telecomunica
çÕes Brasile ira S/A - TELEBRÁS: 

a) Quantidade de ações a serem emitidas: 9 . 916 . 917 
ações preferenciais·, Classe "A", todas sem valor nominal. 

b) Valor de subscrição : as ações serão subscritas pelo 
valor patrimonial de Cr$ 16,55 1 cada uma . 

c) CondiçÕes de integralização: a vista. 

d) Local: Sede Social Da Empresa 

e) Prazo para o exercício do direito de preferência à 
subscrição das açÕes : fica assegurado aos Acionistas,na pro 
porção das açÕes possuídas, o prazo de 30 (trinta) dias, a 
partir da primeira publicação . 

Nacapá, 24 de novembro de 1983 

DÁRIO ALFREDO PINHEIRO 
Presidente 

H. A. - SUPERINTEND~NCIA DO DESENVOLVE~ffiNTO DA PESCA 

COORDENADORIA REGIONAL DO PARÁ 

PORTARIA COREG/PA N9 001/83 , DE 08 NOVEMBRO DE 1983 

O COORDENADOR REGIONAL DA SUDEPE NO ESTADO DO PARÁ E 
TERRITÚRIO FEDERAL DO ANAPÁ, no uso de suas atribuiçÕes le
gais , conferida pela Portaria n9 P-036/SUDEPE, de 16 de ju
nho de 1983, e o que consta no Art . 29 e Parágrafo único do 
Art. 49 da Portaria n9 047/SUDEPE , de 20 de outubro de 1983 , 

Considerando as condições do meio ambiente pesqueiro 

do Estado do Pará e Território Federal do Amapá, e dos fato 
res econômicos e soc1a1s das micro- regiões, bem como a ne
cessidade de estabelecer a manutenção dos níveis de estoque 
e captura, 

Considerando ainda, a imprescindível necessidade de 
preservar a fauna aquática em toda a região da "Bacia Hidro 
gráfica" do Estado do Pará, até ulterior deliberação dos 
Serviços Técnicos de Pesquisa da SUDEPE, 

RESOLVE: 

Baixar as seguintes normas para o exercício da 
no período de piracema para a temporada 1983/1984. 

pesca 

Art. 19 - Fixar para o Estado do Pará e Território Fe
deral do Amapá , o período de 15 de dezembro até 15 de março, 
como o de defeso da Piracema . 

Art . 29 - Dentro desse período , a pesca será permitida 
somente com a utilização dos seguintes aparelhos de pesca: 

I - Na Pesca Profissional : 

A) Nos Rios : 

a) linha de mao; 

b) caniço simples; 

c) caniço com molinete, e 

d) espinhei 

B) Nas Represas e Lagos; além do acima citado: 

a) rede de espera, com mal has de 70mm (setenta milíme
tros) entre ângulos opostos, medida esticada e cujo compr i 
mento não ultrapasse 1/3 (um terço) do ambiente aquático,co 
locados a mais de 200m das zonas de confluência com os r ios 
e a uma distância superior a 100m , uma da outra, e 

b) Tarrafas de qualquer tipo com ma l has 
de SOmm (cinquenta milímetros) 

li - Na Pesca Amadora: 

a) linha de mão; 

b) caniço simples , e 

c) caniço com molinete. 

mínimas de 

Parágrafo único - Em ambas as modal idades, será permi
tida, para fins exclusivos de captura de isca, a uti l ização 
de tarrafa na pesca desembarcada, somente nas margens , se~ 

do vedado o seu uso no centro dos rios, lagos e represas, 
com as seguintes demensões: 

a) altura : igual ou inferior a 1 ,SOm (um metro e meio) 

b) malha: igual ou superior a 20mm (vinte milímetros) , 
medidas esticadas entre ângulos opostos , e 

c) linha: número 30 (trinta) ou inferior . 

Art. 3.9 - Proibir a pesca sob qualquer modalidade nos 
amq.ientes aquáticos nos quais tenha havido peixamento inici 
al há menos de três anos. 

Art . 49 - As infraçÕes aos dispositivos desta Portaria 
constituem dano causado à fauna aquática de domínio público , 
sujeitos os infratores às penalidades previstas em lei. 

I - multa prevista no Art> 56 do Dec-Lei n9 22 1, de 28 
de fevereiro de 1967; e 

li - Pagamento de indenização previsto no Art. 71 do 
Dec- Lei n9 221 , de 28 de fevereiro de 1967 , correspondente 
em cruzeiros, do dobro do valor do produto no mercado inter 
no. 

Art . 59 - Esta Portaria entrará em vigor na data de 
d~ :u~ publicação no Diário Oficial do Estado do Pará e Ter 
r1~o:1o Feder~l do Amapá, revogadas as disposições em con
crarlo , espec1almente a Portaria COREG/Pa n9 010/82 , de 01 
de dezembro de 1982 . 

WALBER~ RIBANAR SOEIRO 
Coordenador Regional 
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19 de novembro- Dia da Bandeira 

f'·---· 
~ 

Bandeira Nacional· A lembrança da Pátria nos traz. 
Onde quer que esteja a 

Bandeira Nacional, ali está o Brasil. 
São os brasileiros, irmanados na 
resistência ao flagelo das secas, no 
Nordeste; como na reconstrução 
das cidades e dos campos, no Sul. 
Na Amazônia, como na Antártica. 

A Bandeira Nacional é o sinal 
de que estamos juntos nos bons e 
maus momentos e a certeza de que 
estamos todos unidos, na mesma 
disposição e no trabalho comum, 
em favor da melhoria da vida de 
todos os brasileiros. 


	

